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Processo TC nº. 022124/2019

Órgão de Deliberação: Primeira Câmara

Decisão nº. 039/2022

Sessão Ordinária Virtual nº. 02, de 1º de fevereiro de 2022.

Prestação de Contas de Governo do Município de Bonfim do Piauí (Exercício Financeiro de 

2019)

Gestor/Cargo: Paulo Henrique Viana Pindaíba – Prefeito do Município

Procurador: Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa

Relator: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho

Prestação de Contas de Governo do Município de 
Bonfim do Piauí. Exercício Financeiro de 2019. 
Parecer Prévio pela Aprovação com Ressalvas 
das Contas de Governo do Sr. Paulo Henrique 
Viana Pindaíba, Prefeito do Município, com 
fundamento no art. 31, § 2º da Constituição 
Federal, no art. 32, § 1º da Constituição Estadual 
do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual 
nº 5.888/09 e nos termos do voto do Relator. 
Decisão unânime.

Síntese das irregularidades não sanadas após Análise do Relatório do Contraditório 

pela DFAM:

a) Publicação dos Decretos fora do prazo de 10 dias; 

b) Ingresso intempestivo da Prestação de Contas Mensal;

c) Insuficiência da arrecadação da Receita Tributária (parcialmente sanada): verificou-se uma pequena 

arrecadação de IPTU no município. 

d) Despesas contabilizadas indevidamente como Outros Serviços de Terceiros – PF: verificouse que 

foram contabilizados indevidamente como Outros Serviços de Terceiros – PF o pagamento de serviços 

a Técnicos Profissionais, Médicos e Odontólogos e a Serviço de Apoio Administrativo Técnico e 

Operacional no montante de R$ 721.709,39, os quais deveriam ter sido contabilizados como 

Vencimentos e Vantagens Fixas (Peça 11). 

e) Indicador Negativo do FUNDEB (-0,94); 

f) Distorção Idade Série (parcialmente sanada): em que pese a distorção idade-série dos anos iniciais e 

finais esteja em constante declínio ao longo dos 3 últimos anos, verificou-se que, em ambos os casos, 

o percentual de crianças em séries incompatíveis com a idade continua bastante acentuado. 
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g) Déficit apurado no Balanço Orçamentário: verificou-se que para cada R$ 1,00 de despesa 

orçamentária realizada foi arrecadado o valor de R$ 0,97, gerando um déficit de execução 

orçamentária no valor de R$ 428.079,21. 

h) Não cumprimento das Metas Fiscais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da I Divisão 

Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/25 da peça 17, o 

contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 

DFAM, às fls. 01/16 da peça 27, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/16 da peça 

29, a sustentação oral do Advogado Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456), que se reportou 

às falhas apontadas, o voto do Relator Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho, às fls. 01/11 da peça 33, 

e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, divergindo da manifestação do 

Ministério Público de Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com 

ressalvas, com fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º da Constituição 

Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos termos do voto do Relator.

Decidiu a Primeira Câmara, também, unânime, pela expedição de recomendação (art. 82, X 

da Resolução TCE/PI n° 13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) 

ao atual gestor da PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM DO PIAUÍ-PI para que: 

a) priorize a realização de ações mais incisivas na área da educação, com o intuito de reduzir e/ou 

eliminar definitivamente as ocorrências que levaram às distorções idade-série encontradas; 

b) atente à necessidade de incremento da arrecadação de receita municipal com a estruturação de sua 

administração tributária, conforme disposto no art. 11 da LRF; 

c) observe nas prestações de contas futuras os ditames do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal – 

LRF. 

Decidiu a Primeira Câmara, também, unânime, pela expedição de determinação (art. 82, X 

da Resolução TCE/PI n° 13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) 

ao atual gestor da PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM DO PIAUÍ-PI para que: 

a) inclua as despesas com prestadores de serviço, empenhadas irregularmente na fonte 33.90.36, no 

cálculo do limite de gastos para despesas com pessoal estabelecido pela LRF em seu art. 19, inciso II e 

art. 20, inciso II;

b) promova, no prazo de 15 (quinze) dias, alterações no sítio eletrônico do órgão de forma a adequar e 

atualizar a referida página na internet ao que disciplina a legislação aplicável aos portais de 

transparência.
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Presentes: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho (Presidente); Cons. Kleber Dantas 

Eulálio; Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues; e Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo. 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria 

Rezende de Deus Barbosa.

Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em 

Teresina, 1º de fevereiro de 2022. 

                 

(assinado digitalmente)
Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho

Relator 


